NOTA Nº 467
 IRS A TAXA ÚNICA?
Rogério Fernandes Ferreira

 Desde há algum tempo que aparecem na comunicação social insistentes alusões à utilização de  flat rate  (taxa única ou fixa) na tributação do IRS,   que aliás é formulada também para   outros   impostos (nomeadamente para o   IVA, o que foi   tema da nossa Nota Nº 465).  As razões dadas para tais alterações são as de maior simplicidade, eficiência, eficácia. Acrescenta-se que assim se reduz a   “despesa fiscal”  e se consegue   controlo mais fácil.  
 Os defensores da  flat rate parecem não aceitar  a ideia tradicional  de que   a tributação a  taxa progressiva  seja mais justa,  que quem alcança    mais rendimentos ou tenha   mais capacidade tributária  deva pagar mais  imposto,   sujeitar-se a tributação a  taxa progressiva. 
 A favor da taxa única invoca-se o êxito dessa opção em vários países, sugere-se mesmo  a revisão da nossa Constituição  apontando  que  seria modo de dissipar   as distorções do actual sistema de tributação progressiva o qual está pleno de excepções e de particularismos - taxas proporcionais liberatórias, isenções, deduções, etc. 
 Pessoalmente,  nunca defendi a opção da  flat rate, antes se entendeu que melhor seria  envidar esforços  para eliminar  anomalias e acabar com os excessos de   isenções e deduções injustificadas. 
  Temos salientado que as reduções nos impostos que em vários países se propõem para alcançar competitividade internacional pode acabar em prejuízos para todos. É que a tendência generalizada, a moda actual de baixar a tributação directa conduz a que   os países vejam anuladas as vantagens competitivas  que procuraram  com a criação de taxa única e reduzida  na tributação dos rendimentos de trabalho e de  actividades empresariais.
Se todos os países reduzem as suas taxas do imposto terão quebras nessas receitas fiscais. E porque a  carência  de receitas dos Estados não diminuem, surgirá a necessidade de recorrer mais a outras fontes de tributação, à tributação indirecta, na medida em que a via de redução de despesa pública não se está mostrando viável ou rápida.  
 Assim, por todo o lado, assiste-se a aumentos nos impostos sobre a despesa. Desse modo caminha-se para uma fiscalidade mais injusta, temendo-se, pessoalmente tememos, que o sistema fiscal acabe por se tornar regressivo. É involução que, no futuro, fará aparecer opositores e de novo buscas de mudanças, vias de retorno. 
 Numa visão histórica ou de longo prazo reconhece-se que o Mundo progride e alcança mais bem-estar. Os caminhos do futuro, do progresso, da justiça, não são lineares. Surgem sinuosos, com focos de notórias injustiças e de eventuais retornos em muitos lados.  
 Não obstante, não defendemos a flat rate, ainda que se esteja consciente de que muitos outros especialistas continuem a entender diferentemente e a influenciar a opinião pública e as entidades oficiais. Admite-se perder esta luta, mas tal conjectura não nos levará a mudar de campo. A opção pela flat rate, de que frontalmente se discorda, é socialmente má.  
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